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EMENTA: APELAÇÃO.  PRELIMINAR  DE  DESERÇÃO.  GRATUIDADE
JUDICIÁRIA  REQUERIDA  NA  INICIAL  E  DEFERIDA  PELO  JUÍZO  NA
SENTENÇA.  PREPARO  DISPENSADO.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
DESCABIMENTO DE INDENIZAÇÃO PELO  VALOR DESPENDIDO PELA
PARTE VENCEDORA COM A CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO. RELAÇÃO
JURÍDICA QUE NÃO ENGLOBA A PARTE VENCIDA. DANO REPARADO
PELOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. DANO MORAL.
INDENIZAÇÃO  FIXADA  EM  VALOR  NÃO  CONDIZENTE  COM  A
EXTENSÃO  DO  DANO  E  DESTOANTE  DA  JURISPRUDÊNCIA  DESTE
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  MAJORAÇÃO.  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.
DISTRIBUIÇÃO ENTRE AS PARTES DAS DESPESAS E DOS HONORÁRIOS.
CPC,  ART.  21.  PROVIMENTO  PARCIAL.  RECURSO  ADESIVO.  NÃO
EXTENSÃO AO RECORRENTE DA ISENÇÃO CONCEDIDA À PARTE QUE
INTERPÔS  O RECURSO  PRINCIPAL.  PRECEDENTES  DO  STJ.  PREPARO
NÃO RECOLHIDO. DESERÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Embora a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça seja firme no sentido de
que a omissão do juiz em decidir requerimento de gratuidade judiciária formulado
na  petição  inicial  não  ocasiona  o  deferimento  tácito,  considera-se  deferido  o
benefício  se,  na  sentença,  o  autor  não  foi  condenado  ao  pagamento  das  custas
processuais por ser beneficiário da Justiça Gratuita.

2. Não configura ato ilícito capaz de gerar direito à indenização por danos materiais
a contratação de advogado para ingresso de ação judicial.

3. O valor fixado para indenização do dano moral deve ser majorado quando em
descompasso com a extensão do dano e com a jurisprudência do Tribunal de Justiça
relativa a casos semelhantes.

4.  Havendo  sucumbência  recíproca,  devem  os  litigantes  ser  condenados
proporcionalmente ao custeio das despesas e dos honorários. Inteligência do art. 21,
“caput”, do Código de Processo Civil.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
e ao Recurso Adesivo n.º 0049278-07.2011.815.2001, na Ação de Obrigação de
Fazer c/c Indenização por Danos Materiais e Morais em que figuram como partes
Aline de Fátima da Silva e Esmale – Assistência Internacional da Saúde Ltda.



ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  não conhecer  do Recurso
Adesivo, conhecer da Apelação e dar-lhe provimento parcial.

VOTO.

Aline de Fátima da Silva interpôs Apelação contra a Sentença prolatada
pelo Juízo da 12.ª  Vara Cível da Comarca desta  Capital,  nos autos da Ação de
Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos Materiais e Morais por ela ajuizada
em face de Esmale – Assistência Internacional da Saúde Ltda., f. 158/167, que,
após  rejeitar  a  preliminar  de  ausência  de  interesse  de  agir,  julgou parcialmente
procedente o pedido, condenando a Ré a custear em favor da Autora os materiais
médico-cirúrgicos solicitados na guia de internação e ao pagamento de R$ 2.500,00,
a título de indenização por dano moral, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês,
desde  a  citação,  e  de  correção  monetária  pelo  IGPM, a  partir  do  arbitramento,
condenando-a,  ainda,  ao  pagamento  dos  honorários  advocatícios  sucumbenciais,
fixados em R$ 700,00, e de 70% das custas processuais, estando a Autora isenta dos
30% restantes, por ser beneficiária da gratuidade judiciária.

Em suas Razões, f. 169/173, sustentou a ocorrência dos danos materiais,
consistentes  na  contratação  de  advogado  para  ajuizamento  da  presente  ação,  e
pugnou  pela  majoração  da  indenização  por  dano  moral  e  pela  condenação  da
Apelada ao custeio da integralidade dos ônus da sucumbência.

A  Ré,  por  sua  vez,  interpôs  Recurso  Adesivo,  f.  184/199,  arguindo  a
preliminar de carência de ação por ausência de interesse de agir, ao argumento de
que não se recusou à realização da cirurgia e de que a controvérsia se restringe aos
materiais a serem utilizados no procedimento.

No mérito, alegou que forneceu materiais registrados na ANVISA e que
quem se recusou a utilizá-los foi o médico responsável, e sustentou a inocorrência
de conduta lesiva à moral ou à honra da Recorrida.

Requereu  a  reforma  da  Sentença  para  que  o  pedido  seja  julgado
improcedente ou, subsidiariamente, para que seja reduzido o valor da indenização e
para que os juros sejam calculados a partir da Sentença.

Contrarrazoando o Apelo da Autora,  f.  177/183, arguiu a preliminar de
deserção, ao argumento de que o preparo não foi recolhido e de que a gratuidade
requerida  na  Inicial  não  foi  deferida  expressamente,  e,  no  mérito,  defendeu  a
inocorrência dos danos materiais e que a indenização por dano moral foi fixada em
valor razoável, requerendo o não conhecimento da Apelação ou seu desprovimento.

Nas  Contrarrazões  ao  Adesivo,  f.  210/213,  a  Autora  sustentou que  seu
interesse  de  agir  decorre  exatamente  da  recusa  da  Ré  em realizar  a  cirurgia  e
reiterou  os  argumentos  da  sua  Apelação,  alegando  que  o  médico  se  recusou  a
realizar o procedimento com os materiais fornecidos porque não eram, à época, de
uso autorizado pela ANVISA, pelo que requereu o desprovimento do Recurso.

A  Procuradoria  de  Justiça,  f.  220/223,  pugnou  pelo  desprovimento  da
Apelação e do Recurso Adesivo.



É o Relatório.

A Autora  requereu  a  gratuidade  judiciária  na  Inicial,  porém não houve
expresso deferimento pelo Juízo, que, tão somente, deferiu a antecipação dos efeitos
da tutela, sem se manifestar sobre o requerimento, f. 40/41.

Embora a jurisprudência do STJ seja firme no sentido de que tal omissão
não ocasiona o deferimento tácito1, o Juízo, na Sentença, ao decidir sobre o ônus da
sucumbência, considerou, expressamente, que a Autora é beneficiária da gratuidade,
o que significa que, ainda que de forma atécnica, o benefício foi deferido.

Assim sendo,  o  preparo é  dispensado,  por  ser  a  Autora beneficiária  da
gratuidade judiciária, razão pela qual rejeito a preliminar de deserção.

O recurso adesivo, por sua vez, consoante parágrafo único, do art. 500, do

1 TRIBUTÁRIO.  PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA  GRATUITA.  DEFERIMENTO  TÁCITO.  IMPOSSIBILIDADE.  FALTA  DE
PREPARO. DESERÇÃO. 1. "Não se coaduna com o dever constitucional de fundamentação das
decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88) a ilação de que a ausência de negativa do Tribunal de
origem quanto ao pleito de Assistência Judiciária Gratuita implica deferimento tácito do pedido, em
ordem a  autorizar  a  interposição  de  recurso  sem o  correspondente  preparo"  (AgRg no  AREsp
483.356/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 23/05/2014). […] (STJ, AgRg
no AREsp 600.753/SC,  Rel.  Ministro  Sérgio  Kukina,  Primeira  Turma,  julgado em 19/03/2015,
REPDJe 16/06/2015, DJe 26/03/2015).

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  ESTADO.  JUSTIÇA  GRATUITA  REQUERIDA  NA
ORIGEM.  AUSÊNCIA  DE  PRONUNCIAMENTO  JUDICIAL.  DEFERIMENTO  TÁCITO.
IMPOSSIBILIDADE.  PEDIDO  DE  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA.  AÇÃO  EM
CURSO. NECESSIDADE DE FORMULAÇÃO ATRAVÉS DE PETIÇÃO AVULSA. […] 2. A
Segunda Turma que integra esta Corte Superior já se pronunciou no sentido da impossibilidade de
se admitir que a ausência de negativa da Corte a quo quanto ao pedido de assistência judiciária
gratuita  acarrete  o  deferimento  tácito  do  pedido,  autorizando  a  interposição  do  recurso  sem o
correspondente preparo. […] (STJ, AgRg no AREsp 604.866/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 07/05/2015, DJe 13/05/2015)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  PEDIDO  DE
GRATUIDADE. NÃO APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE
DEFERIMENTO TÁCITO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PREPARO. DESERÇÃO. 1.
A não apreciação de pedido de assistência judiciária gratuita não significa deferimento tácito. 2. Até
o deferimento do pedido de gratuidade, o recorrente não está exonerado do recolhimento das custas
processuais,  o  que  prescinde  de  intimação.  3.  Agravo  regimental  não  provido  (STJ,  AgRg no
AREsp  499.310/PR,  Rel.  Ministro  Ricardo  Villas  Bôas  Cueva,  Terceira  Turma,  julgado  em
02/06/2015, DJe 10/06/2015).

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
DESERÇÃO.  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  GRATUITA.  AUSÊNCIA  DE COMPROVAÇÃO.
DEFERIMENTO  TÁCITO.  INEXISTÊNCIA.  DECISÃO  MANTIDA.  1.  A  ausência  de
comprovação do recolhimento das custas no ato da interposição do recurso especial implica sua
deserção. Aplicável a Súmula n. 187/STJ. 2. No caso, apesar de a recorrente alegar ser beneficiária
da justiça gratuita, não consta nos autos comprovação do deferimento do aludido benefício. 3. “A
não apreciação de pedido de assistência judiciária gratuita não significa deferimento tácito” (AgRg
no AREsp 652.017/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
04/08/2015,  DJe 14/08/2015.)  3.  Agravo regimental  a  que se nega  provimento (STJ,  AgRg no
AREsp 699.282/MS, Rel. Ministro Antônio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 15/09/2015,
DJe 21/09/2015).



Código de Processo Civil2, está sujeito às mesmas regras do recurso independente,
inclusive  quanto  ao  preparo,  que,  segundo  a  jurisprudência  do  STJ,  não  é
dispensado pela isenção conferida à parte que interpôs o recurso principal3.

No  caso,  considerando  que  o  preparo  do  Recurso  Adesivo  não  foi
recolhido, impõe-se o reconhecimento da deserção.

Portanto, não conheço do Recurso Adesivo, e, presentes os requisitos de
admissibilidade, conheço da Apelação.

Passo ao mérito.

Não configura ato ilícito capaz de gerar direito à indenização por danos
materiais a contratação de advogado para ingresso de ação judicial.

Isso porque a  parte vencida não integra a relação jurídica entre  a parte
vencedora e seu causídico, além de haver expressa previsão, no art. 20, do Código

2 Art.  500.  […]  Parágrafo  único.  Ao  recurso  adesivo  se  aplicam  as  mesmas  regras  do  recurso
independente, quanto às condições de admissibilidade, preparo e julgamento no tribunal superior. 

3 PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL –
RECURSO ADESIVO – PREPARO – EXIGIBILIDADE. 1.  A Primeira Seção desta Corte,  no
julgamento dos EREsp n.º 989.494/SP, firmou o entendimento de que “a isenção conferida à parte
que interpôs o recurso principal não vincula a análise quanto à exigibilidade do preparo do recurso
adesivo” (Rel.  Min. BENEDITO GONÇALVES, julgado em 28/10/2009, DJe de 6/11/2009).  2.
Agravo  regimental  não  provido  (STJ,  AgRg  no  AREsp  176.701/RJ,  Rel.  Ministra  ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe 15/05/2013).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ADESIVO. PREPARO.
EXIGIBILIDADE.  RECURSO  PRINCIPAL  ISENTO.  IRRELEVÂNCIA.  1.  Embargos  de
divergência nos quais se suscita dissenso pretoriano entre as Turmas de Direito Público no que
tange à exigibilidade de preparo ao recurso adesivo, nos casos em que a parte que interpôs o recurso
principal  é  isenta  do  recolhimento.  2.  A exigibilidade  do  preparo  do  recurso  adesivo  não  está
vinculada à obrigação de recolhimento desse tributo no recurso principal. Inteligência do art. 500,
parágrafo  único,  do CPC. 3.  Embargos de  divergência providos (STJ,  EREsp 989.494/SP,  Rel.
Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  28/10/2009,  DJe
06/11/2009).

CIVIL  E  PROCESSUAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  RECURSO  ADESIVO.  DESERÇÃO.
LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. PRECEDENTES. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
EM  LIQUIDAÇÃO.  RESPONSABILIDADE  DOS  ADMINISTRADORES.  NATUREZA.  1.  É
deserto o recurso adesivo sem o devido preparo, ainda que o recorrente principal demande sob a
benesse da assistência judiciária, pois os recursos são independentes. A exegese do art. 500 do CPC
refere-se ao recurso independente e não ao principal – Precedentes da 1ª Turma deste STJ. 2. […]
(STJ,  REsp  730.617/SP,  Rel.  Ministro  HONILDO  AMARAL  DE  MELLO  CASTRO
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), Rel.  p/  Acórdão Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe 06/09/2011).

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  RECURSO  ADESIVO.  PREPARO.
EXIGIBILIDADE.  RECURSO  PRINCIPAL  ISENTO.  IRRELEVÂNCIA.  ART.  500,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. A primeira
Seção desta Corte Superior, ao analisar o EResp n. 989.494/SP, de minha relatoria, em 28/10/2009,
consignou que a exigibilidade do preparo do recurso adesivo não está vinculada à obrigação de
recolhimento desse tributo no recurso principal. Inteligência do art. 500, parágrafo único, do CPC.
2. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1135236/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 09/03/2010, DJe 17/03/2010).



de  Processo  Civil4,  dos  honorários  sucumbenciais,  que  foram  idealizados
exatamente para amenizar os danos do vencedor na contratação de advogado.

Entendimento contrário levaria a parte vencida a arcar não apenas com os
honorários advocatícios sucumbenciais,  mas também com o que a parte  adversa
gastou em contrato particular de prestação de serviços advocatícios.

Quanto aos danos morais, o Juízo fixou valor desproporcional à extensão
do dano (R$ 2.500,00) e que destoa daqueles, normalmente, considerados razoáveis
por este Tribunal de Justiça em situações semelhantes5.

4 Art.  20.  A sentença condenará o vencido a pagar ao  vencedor as  despesas  que antecipou e os
honorários advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado
funcionar em causa própria.

5 Nos  julgados  a  seguir  transcritos,  todos  referentes  a  contratos  de  plano  de  saúde  e  recusa  de
submissão a tratamento médico ou a procedimento cirúrgico, a indenização foi fixada entre  R$
5.000,00 e R$ 10.000,00, consoante se extrai dos votos dos relatores:

CONSTITUCIONAL E CONSUMIDOR. 1ª Apelação Cível. Ação ordinária de obrigação de fazer
c/c danos morais e pedido de tutela antecipada. Plano de saúde. Paciente cancerígeno. Iminente
risco de morte. Necessidade de realização de exame “pet scan”. Exame não excluído expressamente
no  contrato.  Interpretação  favorável  ao  consumidor.  Dano  moral.  Inexistência  de  mero
aborrecimento. Configuração. “Quantum” indenizatório. Pleito de minoração. Desprovimento. […]
Plano  de  saúde.  Dano  moral.  “Quantum”  indenizatório.  Majoração.  Cabimento.  Princípios  da
razoabilidade e proporcionalidade.  Provimento parcial.  O propósito do valor indenizatório a ser
arbitrado tem por fundamento não premiar aquele que sofreu o dano, e sim, desestimular a prática
desses atos ilícitos, taxando uma sanção pecuniária ao infrator, por ser responsável pelo ato que foi
a causa de pedir nesta ação indenizatória, e reparar o dano sofrido por aquele que não deu causa ao
evento danoso (TJPB, APL 0031298-76.2013.815.2001, Segunda Câmara Especializada Cível, Rel.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, DJPB 16/10/2015). Indenização fixada em R$ 5.000,00.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.
NEGATIVA DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA. LIMITAÇÃO DE
DOIS POR ANO. IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA. IRRESIGNAÇÃO. DESACERTO DA
DECISÃO  SINGULAR.  OCORRÊNCIA.  PRÁTICA  ABUSIVA  DO  PLANO  DE  SAÚDE.
RECUSA INDEVIDA. OCORRÊNCIA. NECESSIDADE COMPROVADA DA REALIZAÇÃO
DE  EXAMES.  CONSTRANGIMENTO  CARACTERIZADO.  INDENIZAÇÃO  POR  DANO
MORAL E RESSARCIMENTO DOS CUSTOS. MEDIDA QUE SE IMPÕE. HARMONIA COM
O  PARQUET.  PROVIMENTO  DO  RECURSO.  […]  A  recusa  de  custear  o  tratamento  do
consumidor, de forma injustificada, gera o dever de indenizar os danos morais sofridos, visto o
agravamento  das  condições  psicológicas  já  abaladas  deste.  […]  (TJPB,  APL  0062049-
80.2012.815.2001, Terceira Câmara Especializada Cível, Rel.  Des.  José Aurélio da Cruz, DJPB
14/10/2015). Indenização fixada em R$ 5.000,00.

APELAÇÃO. Ação cominatória c/c indenização por danos morais com pedido de medida liminar
initio litis et inaudita altera pars. Plano de saúde. Portador de câncer de próstata. Necessidade de
tratamento com radioterapia. Não autorização. Paciente com idade avançada. Aplicação do Código
de Defesa do Consumidor. Possibilidade. Súmula nº 469, do Superior Tribunal de justiça. Ameaça
ao objeto contratual. Dignidade da pessoa humana. Dano moral.  Caracterização. Procedência do
pedido.  Redução  do  quantum indenizatório.  Razoabilidade  e  proporcionalidade.  Observância.
Manutenção do  decisum. Desprovimento do apelo. […] A operadora do plano de saúde deve ser
civilmente responsabilizada, quando não atender ao procedimento solicitado pelo profissional de
saúde necessário ao tratamento da patologia do autor, ainda mais quando a situação requer atenção
imediata, decorrente das circunstâncias emergenciais, com relação à saúde do paciente. A conduta
consistente na recusa de autorização necessário ao promovente enseja o dever de indenizar por
danos morais, diante da insegurança, aflição e sofrimento causados ao enfermo. Na fixação da verba
indenizatória, observam-se as circunstâncias do fato e a condição do ofensor e do ofendido, para que
o  quantum reparatório não perca seu caráter pedagógico, não se constitua em lucro fácil para o
lesado, nem se traduza em quantia irrisória. Diante da observância dos critérios da razoabilidade e



Na Sentença,  restou  decidido  que  foi  injusta  a  recusa  da  Apelada  em
fornecer  os  materiais  solicitados  pelo  médico  da  Apelante  para  realização  do
procedimento  cirúrgico,  questão  que  se  encontra  preclusa  em  razão  do  não
recebimento do Recurso Adesivo e da vedação da reformatio in pejus.

A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a recusa injustificada,
pela operadora de plano de saúde, em autorizar a cobertura financeira de tratamento
médico, a que esteja legal ou contratualmente obrigada, agrava a situação de aflição
psicológica e de angústia do beneficiário, caracterizando dano moral in re ipsa6.

Considerando  que,  embora  a  cirurgia  não  tenha  sido  realizada,  o
procedimento foi autorizado, f.  85,  restringindo-se a divergência aos materiais  a
serem utilizados e não a uma recusa direta por parte da Apelada, f. 91/92, entendo
razoável majorar a indenização para R$ 5.000,00.

Por  fim,  a  improcedência  do  pedido  de  indenização  do  apontado  dano
material  e  a  condenação da Apelada  ao custeio  dos  materiais  médico-cirúrgicos
solicitados na guia de internação e ao pagamento de indenização pelo dano moral

proporcionalidade,  deve ser  mantido o valor  fixado na instância de origem referente aos  danos
morais  (TJPB,  APL 0034883-39.2013.815.2001,  Quarta  Câmara  Especializada  Cível,  Rel.  Des.
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, DJPB 20/08/2015). Indenização fixada em R$ 10.000,00.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E  DANOS  MORAIS  OPERADORA  DE  PLANO  DE  SAÚDE.
TRATAMENTO  MÉDICO  NECESSÁRIO.  AUTORIZAÇÃO  NEGADA.  ALEGAÇÃO  DE
AUSÊNCIA  DE  COBERTURA  PELO  PRAZO  DE  CARÊNCIA.  CATETERISMO  E
ANGIOPLASTIA.  CIRURGIA  DE  URGÊNCIA.  CARÊNCIA  CONTRATUAL  SUPERADA.
ART.  35-C  DA  LEI  Nº  9.656/  98.  OBRIGATORIEDADE  DO  PROCEDIMENTO  DE
EMERGÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E TRIBUNAIS PÁTRIOS. APLICAÇÃO DO CDC.
RECUSA  ILEGAL  E  ABUSIVA.  DANO  MORAL  CONFIGURADO.  REDUÇÃO.
POSSIBILIDADE.  DESPROPORCIONALIDADE  NA  CONDENAÇÃO  DE  1º  GRAU.
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  MÁ-FÉ  CONSTATADA.  DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO  DA
QUANTIA  PAGA  INDEVIDAMEN-  TE.  REFORMA  DA  SENTENÇA.  PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO. A negativa de cobertura de atendimento de emergência se mostra abusiva e
ofende o pactuado entre as partes, o dever da boa-fé contratual e também as regras protetivas do
Código de Defesa do Consumidor, porquanto atuou de forma inversa à condição que assumiu no
contrato,  qual  seja,  de  efetiva  prestadora  de  serviços  médicos  e  hospitalares.  […]  O  quantum
indenizatório de dano moral, portanto, deve ser fixado em termos razoáveis, para não ensejar a ideia
de enriquecimento indevido da vítima e nem empobrecimento injusto do agente, devendo dar-se
com moderação, proporcional ao grau de culpa, às circunstâncias em que se encontra o ofendido e a
capacidade  econômica  do  ofensor.  Dou  provimento  parcial  à  apelação.  Julgados  da  Segunda
Câmara  Especializada  Cível,  Des.  Abraham  Lincoln  da  C.  Ramos  (TJPB,  APL  0118862-
30.2012.815.2001,  Primeira  Câmara  Especializada  Cível,  Rel.  Des.  Ricardo  Vital  de  Almeida,
DJPB 15/07/2015). Indenização fixada em R$ 10.000,00.

6 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC) - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE  FAZER  CONSISTENTE  NA  COBERTURA  FINANCEIRA  DE  MATERIAIS
NECESSÁRIOS  À  REALIZAÇÃO  DE  PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO   -  DECISÃO
MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO AGRAVO, MANTIDA A INADMISSÃO DO
RECURSO ESPECIAL.  IRRESIGNAÇÃO DA OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE.  1.  A
jurisprudência do STJ é no sentido de que a recusa indevida/injustificada, pela operadora de plano
de  saúde,  em  autorizar  a  cobertura  financeira  de  tratamento  médico,  a  que  esteja  legal  ou
contratualmente obrigada, enseja reparação a título de dano moral, por agravar a situação de aflição
psicológica  e  de  angústia  no espírito  do beneficiário.  Caracterização de dano moral  in  re  ipsa.
Precedentes. Incidência da Súmula 83/STJ. […] (STJ, AgRg no AREsp 730.651/RJ, Rel. Ministro
MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 22/09/2015, DJe 28/09/2015).



atraem a conclusão de que houve sucumbência recíproca, na forma do art. 21, do
CPC, pelo que a Sentença, neste ponto, é irretocável.

Posto isso, não conheço do Recurso Adesivo, e, conhecida a Apelação,
dou-lhe parcial provimento para, reformando a Sentença, majorar para R$
5.000,00 o valor da indenização por danos morais.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 01 de dezembro de
2015,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva e o Juiz convocado o
Dr. Gustavo Leite Urquiza (com jurisdição plena para substituir o Excelentíssimo
Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho).  Presente  à  sessão  a
Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


